
15/03/2021

Número: 0800975-03.2019.8.18.0048 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Demerval Lobão 

 Última distribuição : 22/11/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARLI PEREIRA DA SILVA (AUTOR) AMANDA PATRICIA VILELA DA COSTA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

EDNAN SOARES COUTINHO (ADVOGADO)

Documentos
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Assinatura

Documento Tipo
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12/03/2021 10:47 Certidão Certidão



 

CERTIDÃO
 
Certifico, para os devidos fins, que na data (18 de fevereiro de 2021), não foi possível a
realização da audiência de conciliação, ficando a mesma suspensa até a redesignação de uma
data.  

Demerval Lobão, 12 de março de 2021.
 
 

Maria de Fátima Henrique Feitosa
Oficial de Gabinete
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